
 

 

CONVOCATÓRIA 
 

Nos termos do art. 49º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram 

dadas pela lei nº 5-A/2002 de 11 de Janeiro, convoco V. Exª para tomar parte na Sessão 
Ordinária desta Assembleia Municipal, que terá lugar no dia 7 de Dezembro, pelas 19.30 
horas, no Edifício dos Paços do Concelho, com a seguinte ORDEM DE TRABALHOS: 
 

1- INÍCIO DOS TRABALHOS 
2- EXPEDIENTE 
3- INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO 
4- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
5- ORDEM DO DIA 

 

5.1- Apreciação da informação do Sr. Presidente da Câmara acerca da Actividade 
 Municipal. 
 

5.2-  Designação de membro para integrar a Assembleia Intermunicipal da CIRA. 
 

5.3- Análise e votação para efeitos de aprovação da Proposta da Câmara Municipal referente 

ao modelo de estrutura orgânica do Município de Oliveira do Bairro, à estrutura nuclear a 

implementar definindo as correspondentes unidades orgânicas nucleares, à definição do 

número máximo de unidades flexíveis, à definição do número máximo de Equipas de 

Projecto, à definição do número máximo de unidades funcionais lideradas por titulares de 

cargos de Direcção Intermédia de Terceiro Grau ou Inferior, nos termos do Decreto-Lei nº 

305/2009, de 23 de Outubro; 
 

5.4- Análise e votação para efeitos de aprovação das Grandes Opções do Plano e 
Orçamento para 2011 e Mapa de Pessoal. 

 

5.5- Análise e votação para efeitos de aprovação da Informação/Proposta apresentada pela 

Câmara Municipal para alienação do Lote 24 (Alteração de Loteamento titulado pela 

Certidão nº 82/2010, do Loteamento titulado pela Certidão nº 212/2002 (Zona Industrial de 

Vila Verde Norte); 
 

5.6- Proposta de alteração ao Regulamento Municipal do Transporte Público de Aluguer de 

Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros – Transporte de Taxi do Concelho de 

Oliveira do Bairro, para efeitos de aprovação; 
 



 

 

5.7- Eleição de Representantes para a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ) 

de Oliveira do Bairro, ao abrigo da Lei 147/99, de 1 de Setembro; 

 
 

Junto se enviam os documentos escritos e em formato digital considerados fundamentais para 

uma correcta e mais profunda análise destes pontos da Ordem de Trabalhos. 
 

Se passados 30 minutos sobre a hora marcada não houver quórum, a Assembleia Municipal, 

não poderá funcionar. 
 

Para a eventualidade de a Sessão não se concluir na data referida, fica desde já convocada uma 

segunda Reunião que terá lugar às 19h30 do dia 14 de Dezembro (Terça-feira). 
 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 26 de Novembro de 2010. 
 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

Manuel Nunes Simões dos Santos, Dr. 


